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P O R T A R I A   Nº.6.866 
 

                                                                    
 

MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA, PREFEITO MUNICIPAL 

DE CASA BRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO E 

GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O 

ART. 81, ITEM V e VIII DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ART. 3º. – CAPÍTULO II DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.235 

DE 17/12/1996. 

 

 Nomeia e dá posse aos novos membros que substituirão 

representante dos Professores/Trabalhadores na Área de Educação e 

representante da Sociedade Civil no CONSELHO MUNICIPAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para o Mandato de 2021 a 2025 

conforme segue: 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

Titular:- Maria de Lourdes da Silva Manoel 

Suplente:-   Yeda de Fátima Cunha Pistelli 

 

 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

Titular:- Eduardo Regis Nogueira Cadete 

Suplente:- Maria Laura Xavier Borges  

Titular:- Luiz Gustavo Felipe 

Suplente:-  Carolina Erci Aleixo Martins  
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REPRESENTANTE DOS PROFESSORES E TRABALHADORES NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA  

Titular:-  Luciana Maria Serrano da Silva  

Suplente:-  Daniela Noronha e Souza  

Titular:- Silza Genaina da Silva Bernardes 

Suplente:- Antônia Ferreira Silva  

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL  

Titular: - Isabel Cristina Leite Escudeiro 

Suplente:- Silvana Paula Melo de Jesus 

Titular:- Ana Beatriz Pereira Borges  

Suplente:- Maria Aparecida Serafim 

 

Registre     -     se         e         Publique     -     se 

Fica revogada a Portaria nº 6.562 de 03 de setembro de 2019. 

 

Prefeitura Municipal de Casa Branca, 22 de junho de 2021. 

 

MARCO CESAR DE PAIVA AGA 

PREFEITO MUNICIPAL 


